
RESOLUÇÃO nQ 13~

o Presidente àa Conselho Fcder~l de Biblioteconomiü, no
uso da3 atrihuições que lhe conforeF. a I~i n? 4.0C4, de 30 de jU~lO
de 1962, O o Decreto n9 56.725, àc 16 de a90~to co 1965, ad refcren -
dum do Plenário,

I - Abrir crédito suplementar. tendo em vista a insuflci~ncia de do
tação Orç~~ntãria no vigente Orçwaento, nos seguintes el~~entos
de O"'spesa:
3.1.3.1 - Ra-nunoração de Sorviço;,; Pessoai::;, no valor de CR$

1.000,00 (Humtlil cruzeiros).
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros, no valor de CR$ ••••

17.GOO,OO (Dezessetc tdl o soiscentos cruzeiros).

II - Os recursos nece5s~rios ao crédito acima, correrão por oonta do
canc~lamento parcial, no valor de CR$ 18.600,00 (Dezoito mil e
seiscentos cruzeiros), da dotação da rubrica 3.1.4.0 - Enoargos
d1.versos.

BrasIlia, 30 ãe novembro de 1975
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Hurilo Bastos da Cunha
Presidente 20 CFE
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